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PARECER Nº 253/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0072/21.

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  iniciativa  do  nobre  Vereador  Fernando  Holiday,  que
institui o Estatuto da Desburocratização no Município de São Paulo.

De acordo com o projeto, os atos do processo administrativo não dependerão de forma
determinada, salvo quando lei expressamente exigir, sendo dispensada a exigência de:

I  -  reconhecimento  de  firma,  devendo  o  agente  administrativo  -  confrontando  a
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou assinando o
documento diante do agente - lavrar sua autenticidade no próprio documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo; e

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de
identidade,  título  de  eleitor,  identidade  expedida  por  conselho  regional  de  fiscalização
profissional,  carteira de trabalho,  certificado de prestação ou de isenção do serviço militar,
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público.

Ainda segundo a proposta, é vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver
sido comprovado pela apresentação de outro documento válido, cabendo ao usuário do serviço
público a prova dos fatos que tenha alegado.

Dispõe  o projeto,  ainda,  que  os usuários  do serviço  público têm direito  a  vista  do
processo e a obter certidões ou cópias dos dados e documentos que o integram, ressalvados
os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra
e  à  imagem,  competindo  à  Administração  disponibilizar,  em  seus  sítios  eletrônicos,
mecanismos  próprios  para  a  apresentação  pelo  cidadão  de  requerimento  relativo  a  seus
direitos,  o  qual  tramitará  eletrônica  ou  fisicamente,  de  sorte  que  eventuais  exigências  ou
diligências serão comunicadas pela internet ou via postal.

Estabelece que, quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão
registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou
em outro  órgão  administrativo,  o  órgão  competente  para  a  instrução  proverá,  de  ofício,  a
obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Por derradeiro, determina que competirá às Secretarias Municipais a criação de grupos
setoriais  de  trabalho  ou  de  comissões  com  os  seguintes  objetivos:  I  -  identificar,  nas
respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares que prevejam exigências descabidas
ou exageradas, ou procedimentos desnecessários ou redundantes; e II - sugerir medidas legais
ou regulamentares que visem eliminar o excesso de burocracia.

Na forma do Substitutivo ao final proposto, que visa suprimir da proposta a atribuição
ao Executivo da prática de ato concreto, a propositura reúne condições para prosseguir em
tramitação, consoante será demonstrado.

Sob o ponto de vista formal cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis
cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos
Cidadãos, por força do art. 37, caput, da LOM.



De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
Executivo deve  ser  interpretado  restritiva  ou estritamente  (ADI  2103255-42.2020.8.26.0000,
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).

Nesse aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em
nosso  ordenamento  ao  Poder  Executivo  -  o  que  se  daria,  por  exemplo,  através  da
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes,
ou ainda, da criação de cargos públicos.

Assim,  quando  o  projeto  se  limitar  à  fixação  de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

Em seu aspecto de fundo, a propositura encontra total consonância com a Lei Federal
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos
Poderes da União,  dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios  e  institui  o  Selo  de
Desburocratização e Simplificação.

Encontra fundamento também no princípio constitucional da eficiência, positivado em
nosso ordenamento jurídico por meio do artigo 37 da Constituição da República. De acordo
com as lições de Alexandre de Moraes:

"A atividade estatal  produz de modo direto  ou indireto consequências jurídicas que
instituem, reciprocamente, direito ou prerrogativa, deveres ou obrigações para a população,
traduzindo uma relação jurídica entre a Administração e os administrados. Portanto, existirão
direitos e obrigações recíprocos entre o Estado-administração e o indivíduo-administrado e,
consequentemente,  esse,  no  exercício  de  seus  direitos  subjetivos,  poderá  exigir  da
Administração Pública o cumprimento de suas obrigações da forma mais eficiente possível.
Como salienta Roberto Dromi, o reconhecimento de direitos subjetivos públicos não significa
que o indivíduo exerça um poder sobre o Estado, nem que tenha parte de imperium jurídico,
mas que possui esses direitos como correlatos de uma obrigação do Estado em respeitar o
ordenamento jurídico.

O administrador público precisa ser eficiente, ou seja, deve ser aquele que produz o
efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades sob o manto da igualdade
de todos perante a lei, velando pela objetividade e imparcialidade.

Assim,  princípio da eficiência é aquele que impõe à Administração Pública direta e
indireta  e  a  seus  agentes  a  persecução  do  bem comum,  por  meio  do  exercício  de  suas
competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e
sempre  em  busca  da  qualidade,  primando  pela  adoção  dos  critérios  legais  e  morais
necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se
desperdícios e garantir-se uma maior rentabilidade social"  (MORAES, Alexandre de,  Direito
Constitucional, São Paulo, Editora Atlas S.A. 2008, pgs. 325/326).

Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da LOM.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0072/21.

Institui  o  Estatuto  da  Desburocratização  no  Município  de  São  Paulo  e  dá  outras
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito
da Administração Municipal  direta e  indireta,  visando, em especial,  a simplificação de atos
administrativos, no curso da prestação do serviço público.
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Art. 2º A Administração Pública Municipal obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Art. 3º Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, salvo
quando Lei expressamente exigir.

Art. 4º É dispensada a exigência de:

I  -  reconhecimento  de  firma,  devendo  o  agente  administrativo,  confrontando  a
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este
presente  e  assinando  o  documento  diante  do  agente,  lavrar  sua  autenticidade  no  próprio
documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

III  -  juntada  de  documento  pessoal  do usuário  do  serviço  público,  que  poderá  ser
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de
identidade,  título  de  eleitor,  identidade  expedida  por  conselho  regional  de  fiscalização
profissional,  carteira de trabalho,  certificado de prestação ou de isenção do serviço militar,
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Cabe ao usuário do serviço público a prova dos fatos que tenha alegado.

§ 3º Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão registrados
em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos
documentos ou das respectivas cópias.

Art.  5º  Os  usuários  do  serviço  público  têm direito  à  vista  do  processo  e  a  obter
certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os
dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à
imagem.

Art.  6º  As  despesas  com  a  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/05/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente

Alessandro Guedes (PT) - Abstenção

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PATRIOTA)

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL)
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/05/2021, p. 117

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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